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Decreto

 
 

 

 

DECRETO Nº 096, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação do Agente 
de Contratação, Comissão de 
Contratação, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio, e dá outras providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEUBA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e considerando as disposições legais da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em especial do art. 6º, inciso I, e arts. 61 e 64, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Contratação, Pregoeiros e Equipe de Apoio a 
qual será responsável por todos os atos necessários aos processos licitatórios 
que a Lei Federal nº 14.133/2021 assim prever. 

Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para exercer a função de 
Agente de Contratação e Comissão de Contratação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:  

 

1.  Adonildo Ribeiro da Silva – Presidente; 
2. Milene Flores Dias – Secretária; 
3.  Marilene da Silva Rocha – Membro. 

 

Art. 3º. Ficam designados os seguintes servidores para exercer a função de 
Pregoeiros e Equipe de Apoio, e suas respectivas funções, quais sejam:  

 

1. Josiel Eduardo dos Santos – Pregoeiro;  
2. Mara Rubia Ramos de Queiroz – Membro da Equipe de Apoio; 
3. Deivison Gomes Amorim – Membro da Equipe de Apoio. 

 

Art. 4º. Ficam nomeados os integrantes, Agente de Contratação, Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, bem como de Comissão de Contratação, para conduzir os 
processos de licitação. 
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Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Condeúba – BA, 28 de março de 2025. 

 

 
 
 
 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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